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Orientações Administrativas

Caros Educadores/as e Coordenadores,

Apresentamos a seguir algumas orientações administrativas para que possamos,  gerenciar bem os recursos disponíveis no nosso projeto. Desde já, estamos à disposição para esclarecer as eventuais dúvidas e contamos com o empenho e colaboração de vocês para que a administração do Projeto transcorra sem atropelos.

Inicialmente, gostaríamos de lembrar que a Obra Kolping do Brasil é uma instituição que possui título de entidade beneficente e, portanto, possui isenção de alguns impostos, entre os quais, isenção de recolhimento da cota patronal do INSS, IPVA, IPTU, ISS entre outros. Para se ter uma idéia do que esta isenção representa, a Obra Kolping consegue economizar algo em torno de 27% sobre o valor do pagamento dos encargos sociais, sem contar a economia feita em relação aos demais tributos. No entanto, para que possamos continuar com tal isenção, existem alguns procedimentos aos quais estamos submetidos, principalmente no que diz respeito à prestação de contas e contabilidade. É justamente em função desta isenção de impostos e por executarmos projetos com o Governo Federal é que estamos sujeitos à Auditoria do INSS e do Tribunal de Contas da União, com o intuito de averiguar se a OKB está procedendo dentro das regras que justifiquem tal isenção.

Ademais, a OKB segue um rígido procedimento de contabilidade e prestação de contas, o que exige esforço e seriedade em todos os níveis, da coordenação, dos educadores, dos jovens que atuam no projeto. Para se ter uma idéia do isso significa vale lembrar que qualquer ato ilícito, seja em nossos escritórios, seja nos procedimentos de compra de educadores usando nosso CNPJ, pode acarretar problemas para toda a Obra Kolping do Brasil em nível nacional já que a filial Nordeste tem vinculação com o CNPJ Nacional.

Assim, existem algumas regras e procedimentos que devem ser observados quanto aos documentos para prestação de contas no Projeto Inclusão de Jovens Empreendedores para que estejamos sempre dentro do estabelecido. 

Orientações básicas para o preenchimento dos Instrumentos:

· Respeitar e zelar pelas características próprias do Timbre (UE  e OKB)

· Não fazer alterações dos Formulários, caso seja necessário sugerir uma alteração, apresentar a proposta durante os Encontros Bimestrais.

· Não enviar documentos rasurados nem sem assinaturas ou preenchidos incorretamente. Portanto, confira os documentos antes de enviar;

· Somente Notas Fiscais válidas acompanhadas dos devidos recibos terão valor para prestação de contas. Não serão aceitos: recibos não acompanhados de Notas Fiscais; nem Notas Fiscais sem recibos; 
· Não aceitamos Notas Fiscais ao Consumidor ou Cupons Fiscais;
· Despesas efetuadas com Cupons Fiscais poderão ser apresentadas somente com a emissão de Nota Fiscal no fim do mês, no valor total (soma) dos Cupons apresentados. Ex: abastecimento de combustível três vezes ao mês com Cupons Fiscais devem vir acompanhados com uma Nota Fiscal emitida ao final do mês no valor total dos três Cupons. Em alguns casos o melhor é acertar com o posto de combustíveis um pagamento mensal.
· Para cada tipo de despesa deverá ser apresentada uma Nota Fiscal com o Recibo correspondente. Não pode ser apresentada uma Nota Fiscal para mais de um tipo de despesa. Ex: mesmo que se adquira em um único estabelecimento alimentação e material didático para Encontros Semanais de Formação Empreendedora e Gestão de Negócio; A prestação de contas deve ser com notas fiscais e recibos específicas com  no total de cada tipo de despesa.  A prestação de contas, portanto, deve seguir os mesmos itens apresentados no orçamento mensal.

Instrumentos

1. Ficha de Inscrição – serão utilizadas para inscrição dos Jovens, a fim de registrar os dados pessoais requisitados pelo Projeto. Com base nessas fichas será feita a seleção dos grupos.

2. Pesquisa Marco Zero – Só preenchem essa pesquisa os jovens selecionados para as turmas do projeto. A ficha levanta os dados detalhados dos jovens e tem como objetivo comparar a situação de cada jovem que fez parte do Projeto.

3. Termo de Parceria – que poderá ser realizado com a Comunidade Kolping (CK) ou Obra Kolping Estadual (OKE), observar as cláusulas necessárias no contrato (conta bancária, sede onde funcionará as turmas). As atividades do Projeto somente devem ser iniciadas após assinatura do respectivo Termo de Parceria ou Contrato, tendo em vista que este documento será o regimento das relações com tais Entidades. No contrato devem estar bem definidas as condições da parceria com a CK ou OKE, a fim de evitar mal entendidos depois. 

4. Timbre do Projeto Inclusão de Jovens – Obedecer as Cores do Timbre (UE e OKB). Em todas as atividades destacar que o projeto recebe apoio da União Européia e Obra Kolping. Antes de emitir qualquer documento usando papel timbrado (carta, ofício, convite, folder...) mande cópia para seu coordenador analisar e contribuir na formulação.

5. Planejamento e Cronograma Mensal de Atividades – preencher mensalmente indicando município/turmas/mês/ ano.
6. Valores de Referência para o Orçamento Mensal – preparar o Orçamento Mensal, observando os valores de referência para cada atividade desenvolvida (rubricas) – tabela anexo. Para elaboração do orçamento mensal, deve-se partir de uma previsão do que se planeja gastar realmente com as atividades do mês, de maneira que ao final do período a utilização dos recursos seja o mais próximo possível do valor previsto. Isso significa que  a previsão de orçamento mensal não será obrigatoriamente o valor máximo disponível para cada despesa, tendo em vista que no Projeto Inclusão de Jovens Empreendedores trabalhamos com a moeda da União Européia (Euro) e, portanto, estamos sujeitos às suas oscilações. Assim, é altamente recomendável que antes da elaboração do formulário de orçamento,  façamos uma relação de todas as despesas previstas para o mês, com a pesquisa de preços etc. Haverá sempre uma tabela de valores de referência para o orçamento, mas esses valores são uma “referência”.
7. Solicitação de Orçamento – o mesmo deverá ser elaborado de acordo com as atividades a serem desenvolvidas a cada mês, respeitando os valores de cada rubrica. Uma dica importante: não vale clonagem de Orçamento. Ou seja, não repita o orçamento do mês anterior só por repetir.

8. Lista de Presença de Atividades – observem que dispomos de duas Listas de Freqüência, uma para os Encontros Semanais de Formação Empreendedora e Gestão de e outra para atividades dos Seminários Temáticos. Junto com as Notas Fiscais e Recibos das prestações de contas devem ser enviadas ao escritório em Fortaleza as Listas de Presença das Atividades do mês correspondente. No caso das assessorias dos seminários  o pagamento do profissional só será efetuado após entrega da Lista de Freqüência e RPA assinado 

9. Recibo e Controle de Transporte Local – utilizado as despesas com transporte urbano, quando for necessário e este não emitir Nota Fiscal. O formulário Controle de Transporte Local somente será utilizado para o transporte dos Educadores Sociais ou Coordenadores e em algumas atividades onde estiver previsto o deslocamento dos jovens.  O transporte local destina a cobrir gastos de deslocamento do Educador até o local dos grupos. Não será utilizado para outras viagens do educador, a menos que seja autorizado pela Coordenação Administrativa.

10. Controle de Quilometragem de Veículo Particular a Serviço do Projeto – O abastecimento de combustível em veículo particular a serviço do Projeto Inclusão de Jovens Empreendedore3s deve ser comprovado através de Nota Fiscal e Recibo anexados ao controle de quilometragem, que deverá conter a discriminação do veículo (carro ou moto), quilometragem inicial, final, total e itinerário. Ao final do mês assina-se o Controle e anexam-se as respectivas Notas Fiscais e Recibos. O Projeto não cobre eventuais despesas com manutenção de veículos próprios utilizados no Projeto.

11. Roteiro de Plano de Negócios – será trabalhado no período do treinamento. Esse roteiro servirá para orientar a preparação dos Planos de Negócios que receberão apoio financeiro do Projeto.

12. Planilha de Viabilidade Financeira – será utilizada para demonstrar a viabilidade do Plano de Negócios.

13. Relatório Bimestral de atividades e Resultados (on-line) – esse Relatório deve ser enviado para a Coordenação Pedagógica e para a Coordenação Administrativa.

14. Ficha para Levantamento Geral de Dados do Projeto – Para coletar dados para monitoramento periódico do Projeto. A cada encontro dos educadores essa Ficha deverá ser atualizada a apresentada.

15. Ficha de Avaliação Final – instrumento para avaliar no final do ano o nível de mudanças que o Projeto proporcionou aos Jovens, segundo os próprios jovens.

Para que possamos agilizar os procedimentos administrativos vamos estabelecer um calendário geral para solicitação de recursos e para prestação de contas: 
a. A prestação de contas junto à OKB, OKI e Comissão Européia segue um calendário rigoroso, com prazos definidos que devem ser observados e cumpridos sob pena de não recebermos as próximas parcelas de recursos. Por este motivo a prestação de contas de Educadores e Coordenadores deve também sempre cumprir os prazos estabelecidos, sendo determinado até o dia 10 do mês seguinte.

b. Solicitar orçamento do mês de preferência ao enviar a prestação de contas do mês anterior.

c. Prestar contas até o dia 10 do mês seguinte, impreterivelmente. Isso significa enviar os documentos até o dia 05 do mês seguinte para dar tempo para a entrega.

d. Solicitar pagamento de assessoria até o dia 15 de cada mês, para que possam ser emitidos os respectivos Recibos de Pagamento de Autônomo (RPA’s.).  Os RPA’s serão emitidos sem a data, que depois será posta pelo Escritório na data do pagamento.
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